
 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albu•ue ue 1488 - Te leax 44 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N

f
.P.J 79.869.772/0001-14  

e-mail: le islativomunici•al • camaracm.com.br 	
www camaracm.com  br 

Campo Mourão -Pr, 04 de maio de 2007. 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
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Ao Excelentíssimo Senhor 

DR.ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal 

Campo Mourão - Pr. 

sumula: 
Nos termos de legislação em vigor registramos a seguinte 

PROJETO DE LEI: 

-DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ASSOCIAÇÃO DOS 
EMPREENDEDORES AGROECOLÓGICOS DE CAMPO MOURÃO. 

Pede deferimento, 

MARL ECK DI I 
ereadora ___----- 

Cl/MT - 014/2007 



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 
011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( ) 
( 	) 

Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( 	) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já 
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( 	) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - 
n° 

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes— art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, ci"4 de Maio de 2007. 

ELIAS DA SILVA 
Chefe da Divisão Legislativa 
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DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO HISTÓRICO 

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E  
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU  
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:  

(X) Não 

( ) Sim, conforme anexo. 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) NADA OBSTA NESTE DEPARTAMENTO. 

( ) Já aprovada (167, I, a RI) 

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), 
análise Jurídica 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a 
inconstitucional pela CLR. 

necessitando de 

outra considerada 

Campo Mourão, 07 de maio de 2007. 

Dione Clei Valério da Silva 
Chefe do Departamento de Controle Legislativo 

e Arquivo Histórico 
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" LEI se 4/8 • 

" D+ lar* de Utilidada Pablioa a ABOO-/ 
CIM') DOR ~roma ammousarrego 
DI cAiro isousio imemg. 

 

A ationa suguelau. ui canro mudo, tatado do Paraná*  aprovou 

eu*  Prefstto Municipal, sanciono ~cinte lais 

Artigo le t declarada de UtIlidadO ris 
blida a ABSOCIAÇXO DOO  no- 

DUTORY18 DE NORTIGRANJEIROB DR CAMPA MOURAO •••• PR*  clogistrada 
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Artigo te - Esta 141 entra sai Yttor na 
data de sua publlosçie, nes- 

vogadas as disposições em contrário. 
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